
“O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização”

Vigência do Seguro: 
Das 24 horas do dia

21/09/2020
Até as 24 horas do dia

21/09/2021

Nº Cálculo:
Data do Calculo:
Validade:
Tipo de Cálculo:
Tipo de Contratação: LMI Padrão

011800571488
11/09/2020

19/09/2020
Anual

Corretor:
Susep Nº:
CNPJ Corretor: 02173596000157
Telefone:

BAROLI ASSESSORIA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA202058359

22337291

/ Cód:0119050

Emergência 24h: 0300 772 6744
Nº. Contrato: 

Proponente

Nome:AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS

Dados do Seguro
Item:1
End. Risco:AV RIO BRANCO Nº: 135 Compl.:14º ANDAR
Bairro:CENTRO Cep:20040912 Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Região:41 - Rio de Janeiro Localização:42 - Todas as cidades do RJ
Tipo: Serviços Classe de Construção:SUPERIOR
Ocupação:ESCRITORIO - A partir do 1º Andar
Valor em Risco (R$):2.100.000,00 Relação IS/VR: 100,00% Produto:Empresarial
LMI Prédio e Conteúdo: 2.100.000,00 Lim. Max. Indenização:2.100.000,00
S/P: 0,00%
Experiência:2 anos sem sinistros
Forma de Contratação: Cláusula nº 01 - Seguro contratado a Primeiro Risco 
Absoluto

Classe de Incêndio: 0
Apólice Anterior / Cia: Classe de Roubo: 01

COBERTURAS LMI (R$)
100 - Incêndio (Inclusive em Decorrência de Tumultos, Greves e Lockout), Queda 
de Raio, Explosão de Qualquer Natureza e Queda de Aeronaves

2.100.000,00

104 - Danos Elétricos 50.000,00
960 - Sem contratação de assistência 24 horas -
120 - Derrame de Água ou outra Substância Líquida de Instalações de Chuveiros 
Automáticos (Sprinklers)

100.000,00

Prêmio Líquido Item (R$): 268,49

COBERTURAS FRANQUIAS
100 - Incêndio (Inclusive em Decorrência de Tumultos, 
Greves e Lockout), Queda de Raio, Explosão de Qualquer 
Natureza e Queda de Aeronaves

10 % prej. ind. Min 1.000,00 Aplicável exclusivamente para 
queda de raio.

104 - Danos Elétricos 10 % prej. ind. Min 1.000,00

960 - Sem contratação de assistência 24 horas Sem franquia

120 - Derrame de Água ou outra Substância Líquida de 
Instalações de Chuveiros Automáticos (Sprinklers)

10 % prej. ind. Min 900,00

MENSAGENS DE RETORNO
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DESCRIÇÃO DAS FRANQUIAS

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO
As respostas deste questionário são fatores determinantes para aceitação do risco, podendo conduzir a redução do 
custo do prêmio de seguro. Se constatado que as respostas não foram verdadeiras o segurado participará dos 
prejuízos, aplicando a proporcionalidade no valor da indenização, calculada em função do coeficiente obtido entre 
prêmio pago e o prêmio devido, conforme os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Em caso de dolo ou má fé o 
segurado poderá perder direito a indenização de seguro.

O estabelecimento está situado em andar superior? Andar Superior
O Estabelecimento está localizado em Shopping Center? Não
Possui Vigia armado ininterruptamente com Rádio frequência? Não
Possui Sensores Infravermelho ligados a linha telefônica ou conectados a central de segurança? Não

Chuveiros - 40%
Desconto por Experiência - 10%
Extintores - 10%

OBSERVAÇÃO
Restrição

Relação de Objetos Segurados

Bens não Relacionados

Outros Seguros
Não foram informados
CLÁUSULAS CONTRATADAS / CLÁUSULAS DE BENEFÍCIOS
Consulta Eletrônica

"As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser 
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta."

Informações Adicionais

"A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco"

"O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização"

"O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número 
de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF"

Telefones Úteis

Telefone SAC: 0800 773 6744 Telefone Ouvidoria: 0800 888 6744 Deficientes Auditivos: 0800 761 3004 

CLAUSULA PARTICULAR - IMPORTÂNCIA SEGURADA / LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL
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O limite máximo de garantia por danos decorrentes de um único sinistro  ou de uma série de sinistros ocorridos durante a 
vigência deste contrato, estará limitado ao valor do somatório dos limites máximos de indenização contratados para as 
coberturas Básica (Incêndio, inclusive decorrente de Tumultos, Greves e Lock-Out, Queda de Raio, Explosão de Qualquer 
Natureza e Queda de Aeronaves), Perda ou Pagamento de Aluguel, Honorários de Perito, Despesas de Desentulho, Despesas 
de Salvamento, para a cobertura do Produto de Lucros Cessantes decorrentes da Cobertura Básica, Despesas com Instalação 
em Novo Local (Processo SUSEP n° 15414.003974/2007-35) e para as coberturas  RC Operações e RC Empregador do 
Produto de Responsabilidade Civil Geral (Processo SUSEP n° 15414.000563/2006-15)

CLAUSULA PARTICULAR - TIPOS DE CONSTRUÇÕES
Além das exclusões constantes das Condições Gerais, este seguro não indenizará os prejuízos causados ou decorrentes de: 
Construções inferiores, mistas, armazéns do tipo vinilona ou semelhantes, bem como seus respectivos conteúdos.
Este seguro será regido pelas Condições Gerais do 18001-MS Empresa - Massificados, pelas Cláusulas Particulares e 
Cláusulas Especiais descritas neste contrato de seguro.
- Cláusula de Exclusão para Atos Terroristas

INFORMAÇÕES GERAIS

Objetivo: este documento tem por objetivo esclarecer situações de tratamento de dados pessoais pela Mitsui Sumitomo 
Seguros S.A. (MSS) no âmbito do produto contratado por você ("Cliente"). A MSS está comprometida a seguir a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018, "LGPD") e a respeitar todos os seus direitos com relação aos dados 
pessoais que você nos fornece ou que recebemos sobre você de outra forma, como por exemplo, numa eventual regulação de 
sinistro.

Tratamentos: para ofertar, precificar e comercializar seus produtos, MSS precisa, necessariamente, realizar o tratamento de 
seus Dados Pessoais. Destacamos que as operações realizadas estão respaldadas na legislação pertinente e na 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, sendo que grande parte do tratamento de seus dados 
estão relacionados (i) ao cumprimento de obrigações legais ou regulatórias pela MSS; (ii) à execução de contratos ou 
procedimentos preliminares relacionados a contratos com o Cliente; (iii) no consentimento do Cliente para o tratamento do 
dado, quando o caso; e (iv) no legítimo interesse da MSS no tratamento dos dados para finalidades diversas, como para 
ofertar e precificar produtos de seguro, analisar e mitigar seu risco de negócio e analisar os sinistros, por exemplo.

Para isso, é necessário também que MSS compartilhe dados com outras entidades, que podem ou não se localizar no Brasil. 
Por exemplo, para a mitigação do risco enfrentado pela MSS no pagamento de indenização de sinistros, a MSS conta com o 
apoio de parceiros comerciais não localizados no Brasil para realizar resseguros (mitigação do risco patrimonial da MSS) e a 
checagem da idoneidade dos sinistros comunicados. Além disso, destacamos que a MSS é parte de um grupo empresarial que 
opera no ramo de seguros no mundo todo, de modo que pode ser necessário realizar o compartilhamento de algumas 
informações com as empresas do grupo da MSS para que elas cumpram também suas obrigações legais e/ou regulatórias nos 
países onde se localizam. 

Identificação e forma de contato: este documento foi elaborado por MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A. ("MSS"), empresa 
com sede na Alameda Santos nº 415, 1º ao 5º e 9º andares, Cerqueira Cesar, CEP 01419-913, na cidade e Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.016.221/0001-07, que atua como Controladora dos dados pessoais do Cliente para 
todos os fins da LGPD, podendo ser contatada através do seguinte canal: dadosprotegidos@msig.com.br

Responsabilidade: a MSS se responsabiliza pelo tratamento dos dados nos termos dos Artigos 42 e seguintes da LGPD, 
sendo responsável pela reparação de quaisquer danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo a que der causa em razão de 
comprovada violação à LGPD.

CLÁUSULAS PARTICULARES
Não foram informadas
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Direitos do Titular: nos termos do Artigo 18 da LGPD, o titular de dados pessoais tem direito de obter do controlador, a 
qualquer momento, as informações abaixo indicadas. Esses direitos poderão ser exercidos a qualquer tempo, de maneira 
gratuita, através de solicitação ao e-mail: dadosprotegidos@msig.com.br 

• Confirmação da existência de tratamento de dados pessoais;

• Acesso aos dados pessoais;

• Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

• Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o 
disposto na LGPD;

• Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo com a 
regulamentação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD");

• Eliminação dos dados pessoais tratados com seu consentimento do titular;

• Informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados;

• Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa, quando o caso;

• Revogação do consentimento, quando o caso.

Para mais informações, acesse a Política de Privacidade disponível no site da Mitsui Sumitomo Seguros S.A., 
http://www.mitsuisumitomo.com.br/. 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições 
contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas 
no art. 4º, § 1º, da referida Resolução.

Este documento tem por objetivo apresentar valores de prêmios e franquias, não tendo efeito como pedido oficial para emissão 
de apólice de seguro. A presente cotação serve somente como parâmetro de custos e não implica no reconhecimento da 
aceitação do risco. A aceitação está condicionada a realização da inspeção, bem como sua posterior análise para uma possível 
aceitação, podendo sofrer alterações no enquadramento do risco, custos, taxas e condicionamentos.

BAROLI ASSESSORIA E CORRETORA realizou o cálculo que foi impresso em 11/9/2020 8:33:33
DISTRIBUIÇÃO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido Ass. 24hr Adic. Frac. Custo Emissão IOF Prêmio Total
268,49 0,00 0,00 0,00 0,00 268,49

PARCELAMENTO DO PRÊMIO
Condições Primeira Parcela Demais Parcelas Total Taxa de Juros

1 + 1 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Débito Aut.

134,24 134,25 268,49 0

1 + 2 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Débito Aut.

89,49 89,50 268,49 0

1 + 3 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Débito Aut.

67,13 67,12 268,49 0

1 + 4 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Débito Aut.

53,69 53,70 268,49 0

À VISTA (Boleto Bancário) 268,49 0,00 268,49 0
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PARTICIPAÇÃO DE CORRETORES
Cod. Corretor: Corretor:
0119050 BAROLI ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Tel. Corretor: SUSEP:
22337291 202058359
Cod. Seguradora Seguradora
6602 MITSUI SUMITOMO SEGUROS S A
End. Seguradora
ALAMEDA SANTOS - 415 - SÃO PAULO - SP - Cnpj: 33016221000107

1 + 1 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Carnê

134,24 134,25 268,49 0

1 + 2 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Carnê

89,49 89,50 268,49 0

1 + 3 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Carnê

67,13 67,12 268,49 0

1 + 4 (1ª à Vista) - Boleto 
Bancário/Carnê

53,69 53,70 268,49 0

0 + 1 (Carnê) 268,49 0,00 268,49 0
0 + 2 (Carnê) 134,24 134,25 268,49 0
0 + 3 (Carnê) 89,49 89,50 268,49 0
0 + 4 (Carnê) 67,13 67,12 268,49 0
0 + 5 (Carnê) 53,69 53,70 268,49 0
À VISTA (Débito Automático) 268,49 0,00 268,49 0
1 + 1 (Débito Automático) 134,24 134,25 268,49 0
1 + 2 (Débito Automático) 89,49 89,50 268,49 0
1 + 3 (Débito Automático) 67,13 67,12 268,49 0
1 + 4 (Débito Automático) 53,69 53,70 268,49 0
0 + 1 (Cartão de Crédito) 268,49 0,00 268,49 0
0 + 2 (Cartão de Crédito) 134,24 134,25 268,49 0
0 + 3 (Cartão de Crédito) 89,49 89,50 268,49 0
0 + 4 (Cartão de Crédito) 67,13 67,12 268,49 0
0 + 5 (Cartão de Crédito) 53,69 53,70 268,49 0
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